
SECRETARIA
MUNTCIPAL
DE SAUDE

RIO BRILHANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE

A PEAUENA CA

TERMO DE REFERENCIA

1. DOOBJETO

DIAGNOSE E TERAPIA (exames), por proÍissionais habilitados, de forma complementar paÍa

garantir a continuidade à rede de da Promoção, Proteção e Recuperação da saúde dos pacientes

do SUS - Sistema Único de Saúde, do Município de Rio Brilhante - MS.

2. DA JUSTIFTCATTVAE OBJETTVO DACONTRÀTAçÃO

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de saúde na área de APOIO A

DIAGNOSE E TERAPIA (exames), por profissionais habilitados, mediante autorização da

secretaria Municipal da saúde, de forma a complementar para garantir a continúdade à rede

de da Promoção, Proteção e Recuperação da saúde dos pacientes do SUS - Sistema Único de

Saúde, do Município de Rio Brilhante - MS.

A Rede de Atenção à Saúde deste município, mantida pelo Fundo Municipal de Saúde e

gerenciada pela Prefeitura Municipal de fuo Brilhante, desenvolve um papel crucial na

assistência aos pacientes através dos atendimentos da Atenção Primriria e Atenção

Especializada" possuindo em sua Rede de Atenção à Saúde, o seguinte escopo estrutural: 01

centro de Especialidades, 0l ctínica Municipal de Fisioterapia, 0l Laboratório

Municipal, 01 centro de Referôncia de saúde da Mulher e da criança e vigilância

sanitária, 10 equipes de saúde da Família sendo: (Jaime Medeiros, vila Fátima, Brilhante,

Carlos Volpe, Celina Jallad, Nova Rio Brilhante, Francisco Guerreiro de Melo, Fauzer

Saliba, Antônio Bitencourt, José Cazuza e mais uma eqüpe itinerante Rural) estes compõem

09 equipes e/ou pontos de atendimentos, este ano contamos também com início das atividades

do CAPS no município, ao todo 15 unidades de saúde compõe a rede de atendimentos.

Os usuriLrios são atendidos na atenção primiíria pela Estratégia de Saúde da Família - ESF, e na

atenção especializad4 pelo Centro de Especialidades Médicas e Clínica da Mulher e da Crianç4

ambos, solicitam exames/procedimentos em saúde pela plataforma sistema E-saúde, os quais

são regulados pela Central Municipat de Regulação, exames estes que são oferecidos e
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Flttxo da Solicitação de exames médicos x agendamento x realizaçõo: O médico da Atenção

Básica e/ou Especializada solicita o procedimento/exame úa sistema E-SAUDE ou via

formukírio impresso embasado no protocolo do ministério da saúde e com classificação de

nsco.

Estas solicitações chegam para a Regulação em Saúde, aEavés do sistema indicado, onde a

médica auditora faz as tratativas de autorização para agendamentos, após aprovados, ficam em

uma fila de prioridades para os agendamentos, sendo cada exame especifico para determinada

empresa credenciada que realizará o mesmo.

O paciente é comunicado via ligação de celular ou üa Whatzapp, onde retiÍa na Central de

Regulação o agendamento/autorização para realizar o exame na clínica indica.

Ainda assim, existe uma gama de exames/procedimentos na qual o município não possú

credenciamento e sim pactuação/convênio com o Estado através da PPI, onde há grandes Íilas

e demandas, fazendo com que a continuidade do tratamento/diagnóstico seja lenta, e evolua

para problemas crônicos, ou descontinuidade de atendimento ao paciente.

Dessa forma, buscamos com o novo pÍocesso de Credenciamento ampliar o número de

atendimentos, inserindo novos exames e aumentando o quanütativo daqueles já disponíveis

frente a nova demanda de atendimentos relacionada e entregue pela Central Municipal de

Regulação, considerando que o ultimo processo para o objeto ocoreu em 2019, sendo

necessiirio revisão e atualização da demanda.

Diante disto, considerando à própria garantia de atendimento ao direito fundamental à saúde, e

que no âmbito infiaconstitucional, a Lei do SUS n.8.080/90, dá concretude à disposição

constitucional, estabelecendo em seu artigo 24 que é possível se socorrer da iniciativa privada

para completar o apaÍato estatal quando as disponibilidades forem insuficientes para gaEntir a

cobertura assistencial à população de uma determinada áre4 buscamos no Credenciamento

sanar essa demanda.

3. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E DO QUANTITATIVO DOS SERVIÇOS

3. I O obj eto a ser adquirido contém as quantidades estimadas conforme informações fomecidas

pela Central Municipal de Regulação com base na sazonalidade da execução dos serv OS

PREFEITURA MUNIC
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realizados em anos anteriores. A Tabela de exames foi apresentada e aprovada pelo Conselho

Municipal de Saúde, mediante Reunião Ordinríria constante na Ata de n". 359, realizada no dia

19 de março de 2024 e devidamente publicada na ed. 36 de 2110312024 conforme

RESOLUÇÃO CMS-RB/I{'.18t2024 no Ditírio Oficial de tuo BrilhanteÀ,ÍS, descrita nos

itens abaixo:

PÍefeitura Municipal de fuo Brilhante
Secretaria Municipal de §aúde

Termo de referência

Item nrscnrÇÁol TSPECIFTCAÇÃo UND QTD

1
ANGIORESSONANCIA CEREBRAL (lOOOOOOI5) EXAME

2 eNctonpssoNÂNcle »p MEMBROS (100000016) EXAME 12

J ANGIORESSONÁNCIA DO ABDOMEN (100000017) EXAME 12

aNCrOnrssoNÂNcrA Do PESCOÇO (10000001 8) EXAME t2

5 ANGIORESSONNcrA Db-óRA{ (rooooool e) EXAME 12

ANGIOTOMOGRAFIA DE ToRAx (100000020) EXAME t2

AUDIOMETRIA TONAL LIMIAR (VIA AREA/OSSEA)

( r 00000021)
EXAME

BIOMETRIA

(100000022)

ULTRASSONICA(MONOCULAR)
EXAME 350

(r 00000023)
EXAME 40

10. BroPsrA DE PROSTATA (100000024) EXAME

ll. BTOPSIA DE TIREOIDE (100000025) EXAME 12

BIOPSTA DO COLO UTERINO (100000026) 40

13.

BRONCOSCOPIA

(BRONCOFTBROSCOPIA) ( I 00000027)

DIAGNOSTICO
EXAME

t4. EXAME 24

15. CAPSULOTOMIA COM LASER YANG (lOOOOOO29) EXAME

CERATOMETRTA (100000030) EXAME 100

17.
CINTILOGRAFIA DA TIR

(100000033)

IDE E/OU CAPTAÇÃO
EXAME 12

A PEAUENA CAT

t2

4.

6.

7 60

8.

9.
BIOPSIA DE MAMA POR ACULHA FINA OU GROSSA

120

12. EXAME

t2

CAMPIMETRIA COMPUTADORZADA BINOCULAR

(l00oooo28)

180

16.
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EXAME 12
CINTILOGRAFIA DE CORPO INTEIRO COM GALIO

( r 00000032)

EXAME 24
CINTILOGRAFIA DE PULMAO P/ PESQUISA Db

ASPTRAÇÃO (100000031)

EXAME 10020.
CINTILOGRAFIA DO MIOCÁnoro 6rrouso ou
ESTRESSE) (100000034)

621.
CINTILOGRAFIA RENAL

(100000035)

(SISTEMA URINARIO)

t20EXAMEcoloNoscoPrA (coloscoPlA) (l 00000036)

EXAME 120coloNoscoPrA coM BIoPSIA (100000037)23.

60EXAME24. TúÀõ-ssEA(1oooooo38)DENSITOME

EXAMEECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA. (I OOOOOO39)25.

36026.

EXAME 1227.
5E ARTilRIA AORTA ABDOMINALECODOPPLER

( 100000041)

t2EXAMEECODOPPLER DE ARTERIAS RENAIS (IOOO00042)28.

20EXAME29.
ECODOPPLER DE CAR

( 100000043)

TEBRASETIDAS

120
ECODOPPLER DE MEMBRO INFERIOR _ ARTERIAS

(100000044)30.

EXAME 40
ECODOPPLER DE MEMBRO INFERIOR _ VEIAS

(100000045)31.

EXAME 40
ECODOPPLER DE MEMBRO STJPERJOR _ VEIAS

(100000046)
1')

40EXAME33.
ECODOPPLER DE MEMBROS SUPERIORES

lnrÉpuas (roooooo4T)

20034. ELETROCARDIOGRAMA ( I 00000048)

EXAME 400

/1

ELETROENCEFALOGRAMA EM VIGILIA E SONO

ESPONTANEO C/OU S/ FOTOESTIMULO (100000049)35.

Prefeitura Municipal de fuo Brilhante
Secrewia Municipal de Saúde

Termo de referência

18.

19.

EXAME

22.

450

EXAME
ECOCARDIOGRAMA COM OU SEM DOPLLER

(100000040)

EXAME

EXAME
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ELETROENCEFALOGRAMA QUANTITATIVO

MAPEAMENTO (EEG) (100000050)

CI
36

EXAME 3637.

EXAME 12038. ENDOSCOPIA DIGESTM ALTA (1 000000s2)

250EXAME39. ESPIROMETRTA (1 000000s3)

80EXAMEESTTJDO URODTNÁMICO COMPLETO (100000054)40

EXAME 3041. FOTOCOAGULAÇAO A LASER (1 00000055)

EXAME 12LINFOCTNTILOGRAFIA ( 1 00000056)

200EXAME43. MAMOGRAFIA BILATERAL (I OOOOOO5T)

EXAME 40044

EXAME 200
MONITORAMENTO PELO SISTEMA DE HOLTER 24HS

(cANArs) (100000059)45.

100EXAME
MONITORIZACAO AMBULATORIAL DE PRESSAO

ARTERTAL (100000060)46

4047 PAQUTMETRIA (100000061)

EXAMEPOLTSSONOGRAFIA ( 1 00000062).+8

200EXAME49. RADTOGRAFIA PANORAMICA (1 00000063)

t2EXAME
CIA MAG DE ARTICULAÇAO TEMPORO

MANDTBULAR (1 00000064)

RESSON
50.

EXAME 15
RESSON O OU AORTA C/ANCIA MAG DE coRAÇ

crNE RNM (100000065)

60
RESSONANCIA MAG

( 100000066)

TICA ABDOMEN SUPERIOR
52.

180EXAME53.

EXAME
COLLINA LOMBORESSON TICAANCIA MAGN

SACRA (100000068)

hefeitura Municipal de Rio Brilhante
Secretaria Municipal de Saúde

Termo de referência
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:ffiF
ELETRONEUROMIOGRAFIA DE MEMBROS

INFERIORES E SUPERIORES (MEMBRO) (IOOOOOO5l)

42.

MAPEAMENTO DE RETINA AMBOS OLHOS

( 100000058)

EXAME

16

51.

EXAME

RESSONNCIA MAGNÉTICA COTUNA CERVICAL

(100000067)

18054.



SECRETARIA
MUNTCIPAT
DE SAUDE

PREFEITURA MUN ICIPAL DE

RIO BRILH
A PEOUENA CAT

(_),+8
,:h55

nES§oNNcu uacNÉrrcl coLUNA vERTEBRAL

(100000069)

EXAME 180
FNcn uacNÉrtca DE ARTICULAÇoESRESSON

( 100000070)

EXAME 6057.

TICA DE MEMBROS

SUPERIORES (100000071)

RESSONANCIA MAG

40EXAMECIA MAGNETICA DE PELVE (IOOOOOOT2)RESSON58.

EXAME 12
rsÉrica DE sELA rúnclcaRESSONANCIA MAG

(100000073)59.

t2EXAME
Értca os vIAS BILIARESRESSONÀNCIA MAGN

EXAME 60
CNÉTTCA IN'TPIT'BROS INFERIORESRESSONANCIAMA

61.

EXAME 6062

ETrcA NUCLEaR oe cRÂNIo p

ENCEFALO (100000076)

RESSONANCIAMAGN

EXAME 24
RESSONANCIA MAGNE

clsroaçÃo (1oooooo77)

TICA NUCLEAR DE CRANIO
63

60
RESSONANCIA MAGNE

(100000078)

rrca ttUCreAR DE TORAX
64

40065. RETINOGRAFIA COLORIDA BINOCULAR (IOOOOOOT9)

t2EXAME
RETOSSIGMOIDOSCOPIA

VIDEOFLEXIVEL (100000080)

BIOPSIACOM

SERVIÇO 150067.
SERVIÇOS DE EMIS

MAMOGRAFIA (1 00000014)

DE LATJDO DEsÃo

360EXAME
TESTE DE ESFORCO / TESTE ERGOMETRICO

( 100000081)

24EXAME69.
TOMOGRAFIA DE ABDOMEN INFERIOR COM OU

sEM CONTRASTE (100000082)

EXAME 24t
TOMOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR COM OU

sEM CONTRASTE (1 00000083)

hefeitura Municipal de fuo Brilhante
Secretaria Municipal de Saúde
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56.

60. (100000074)

(100000075)

EXAME

EXAME

66.

68.

70.
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EXAME 6071.
TOMOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL COM OU SEM

CoNTRASTE (100000084)

EXAME72
TOMOGRA-FIA DE ARTICULAÇÕES MEMBROS

TNFERIORES COM OU SEM CONTRASTE (100000085)

EXAME t273.
TOMOGRAFIA DE ARTICULAÇÔES MEMBROS

SUPERIORES COM OU SEM CONTRASTE (100000086)

EXAME 12074.
TOMOGRAFIA DE

(100000087)

tanÊNcra oPTrcA (orc)

120EXAMETOMOGRA-FIA DE COLUNA CERVICAL (lOOOOOO89)75.

120EXAME76.
TOMOGRAFIA DE COLUNA LOMBO.SACRA COM OU

sEM CONTRASTE (100000090)

EXAME r20
TOMOGRAFIA DE Czu\NIO COM OU SEM

CoNTRASTE (100000091)77

EXAME 2478.
TOMOGRAFIA DE

( 100000092)

CRÂNIo COM SEDAÇÃO

t2EXAMETOMOGRAFIA DE MASTóDe (tooooooso)79.

EXAME t2
TOMOGRAFIA DE PESCOÇO COM OU SEM

CoNTRASTE (100000093)80

24EXAME
TOMOGRAFIA DE SEIOS DA FACE COM OU SEM

CoNTRASTE (100000094)81.

EXAME82

TOMOGRAFIA DE SELA TURCICA

CoNTRASTE (100000088)

COM OU SEM

12EXAME
TOMOGRAIIA DE TORAX COM OU SEM CONTRASTE

(100000095)83.

300TONOMETRTA (1ooooo097)

EXAME85. TOPOGRAFIA DE C RNEA BTNOCULAR (100000098)

EXAME 300

/

86.

ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR

(FIGADO, VESICULA, VIAS BILIARES, PANCREAS E

BAÇO) (100000099)

Prefeitura Municipal de Rio Bílhante
Secretaria Municipal de Saúde
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EXAME
TJLTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL

(100000100)87.

EXAME

EXAME 30089.

ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO I.JRINARIO

MASCULINO ADULTO E INFANTIL (RINS, URETERES,

BE)(IGA E PROSTATA) (100000102)

EXAME 30090

DE ARTICULACAO

120EXAME91

ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL

(100000104)

EXAME 15092. ULTRASSONOGRAFIA DÉ cÀRórroa (looooolo5)

EXAME 105
ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR/ ORBITA

(MONOCULAR) (100000106)93.

EXAME 250
ULTRASSONOGRAFIA DE

ABDOMINAL) (100000107)

PROSTATA (VIA

150
ULTRASSONOGRAFIA DE

TRANSRETAL) (1 00000108)

PROSTATA (VIA
95.

18096. ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE (1 OOOOOI 09)

EXAME 40
ULTRASSONOGRAFIA DE

(EXTRACARDTACA) (1000001 I 0)

TORAX
97

80EXAME98.
ULTRASSONOGRAFIA DO HIPOC NDRIO DIREITO

(1000001 1 r )

EXAME99
ULTRASSONOGRAFIA DOPLER

oBSTETRICO (1000001 l2)

DE FLUXO

*yEXAME100

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DL,

VASOS (ATE 3 VASOS) (1000001l3)

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante
Secretaria Municipal de Saúde

Termo de referência

800

30088.

ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO

FEMININO ADULTO E INFANTIL (RINS, URETERES,

BEXGA) (10000010r)

ULTRASSONOGRAFIA

( 100000103)

94.

EXAME

EXAME

300
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I 0 1

ULTRASSONOGRAFIA

VENOSO DE MEMBRO

(1000001l4)

DOPPLER

INFERIOR

COLORIDO

I.JNILATERAL 400

102

ULTRASSONOGRAIIA

VENOSO DE MEMBRO

(10000011s)

DOPPLER

SUPERIOR

COLORIDO

UNILATERAL EXAME 400

103

ULTRASSONOGRAFIA

(1000001l6)

MAMARIA BILATERAL
EXAME 360

104 ulrnassoNocRAFlA MORFOLOGICA (1000001 l7) EXAME 300

105 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA (lOOOOOI 18) EXAME 2000

106
ULTRASSONOGRATIA OBSTETRICA
coloRrDo E PULSADO (1000001l9)

C/ DOPPLER EXAME 300

107
ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA). EXAME 150

108
ULTRASSONOGRAI'IA TRANSFONTANELA
100000121

EXAME 50

109 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL (lOOOOOI22) EXAME 2000

110 URETROCTSTOGRAFIA ( 1000001 23) EXAME 24

lll URoGRAFIA EXCRETORA (1 000001 24) EXAME 36

tt2 VTDEoLARTNGOSCOPIA DIVERSAS (100000126) t2

I l3 EXAME t2

1t4 VTTRIOLTSE A YAG LASER (100000127) EXAME 24

4-MODELO DE EXECUÇÃO

4.1 Da forma de Soücitaçío dos serviços:

4.1.1 O credenciado prestará os serviços após a assinatura do lnstrumento Contratual pelo

período de vigência do mesmo, de forma mensal conforme a necessidade da Secretaria

Municipal de Saúde.

1.2 Ápós qutorização pela central Munictpal de Regulação, o paciente é comunicado via

ligação de celular ou via Whatzapp, onde o mesmo faz a retirada do agendamento/au

para realizar o exame na clínica indicada.

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante
Secretaria Municipal de Saúde
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EXAME

(100000120)

EXAME

VIDEONASOFIBROSCOPIA (l 00000 I 2s)
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4.2 Das condiçõB para a prestaçâo dos serviços:

4.2.1 O prazo de início para execução dos serviços será de no máximo 2 (dois) dias uteis a partir

da assinatura do Instrumento Contratual.

4.2.2 A prestação dos serviços de exames será realizada por meio de rateio, conforme

determinado pelo Decreto Municipal n' 33.05012024. Os serviços serão distribuídos entÍe os

credenciados de acordo com a quantidade definida no edital, considerando a capacidade

instalad4 a população a ser atendid4 a distância entre o prestador e os usuários, a

disponibilidade orçamentiíria e a necessidade da gestÍio.

43 Do Local da prestação dos serviços:

4.3.1 Os atendimentos deverão ser realizados conforme demanda da Secretaria Municipal de

Saúde, apds autorizlção pela Central Municipal de Regulação, setor este que será o

responsável pelo gerencianenlo do saldo dos contrutos, indicando o local que cada paciente

deverá realizar o exame.

4.3.2 Os exames deverão ocorrer preferencialmente na clínica do prestador, ou ainda, conforme

acordado enEe ambas as paÍes, permitindo que os exames possam ser realizados em Unidade

de Saúde do Município de Rio Brilhante que possrür equipamento em boas condições para a

realizaçáo dos exames.

4.3.3 Quando os exames forem realizados fora do município, estes deverão acontecer desde que

seja em um raio mríximo permitido de 170 km do mmicípio de Rio Brilhante, considerando a

logístic4 pois o município ficaní responsável pelo transporte de pacientes, locação de veículos

quando a frota própria não for suficiente para atendeÍ a demand4 dirírias de motoristas,

combustíveis, manutenções entre outÍos, o que encarece os custos.

5 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PÀGAMENTO

5.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota

Fiscal/Fatura. emitida em moeda corrente nacional, correspondente aos objetos devidamente

entregues e aceitos, após atestada pelo frscal de contratos indicado e em conformidade com o

discriminado no termo de referência e proposta.

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante
Secretaria Municipal de Saúde
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5.2 Havendo erro no documento da cobranç4 ou outra circunstância que impeça a liquidação

da despesa" a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a fomecedora providencie

as medidas saneadoras necessárias, passando o pftvo para o pagaÍnento a ser contado a partir

da data da reapresentação do mesmo.

5.3 O pagamento será efetuado com a comprovação pelo prestador de que se encontra em dia

com todas as condições de habilitação exigidas na licitação, ou sej4 mediante âpresentação

das certidões negativas de débitos com a Receita Federal, Estadual, Municipal, FGTS e

Trabalhistas, em plena validade.

5,4 A nota fiscal emitida deverá conter, em local de fácil visualização, com a indicação da

ordem de empeúo, a fim de acelerar o tâmite de liberaçiio do documento fiscal para

pagaÍnento.

5.5 No corpo do documento fiscal o prestador devení indicar os dados bancários, tais como o

número da conta, o número da agência e o respectivo banco para o recebimento do valor.

5.6 O CNPJ constante da fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta de preços e na nota

de empeúo.

5.7 A nota fiscal deverá ser conferida e atestada pelo servidor competente da administração

pública municipal, e devení estar acompaÍúada do número de empeúo, enviado pelo

respectivo órgão reqüsitanle, devidamente assinado pelo servidor público municipal

identificado e autorizado para tal.

5.8 As Notas Fiscais devem indicar os segúntes dados, cabendo à Secretaria

contratante/responsável fomece-los pÍra a empresa conmtada:

I. número do Conmto ou Ata de Registro de Preços;

II. número do Termo Aditivo, quando houver;

III. número do Empeúo;

IV. número da Solicitação de Fomecimento/Ordem de Serviço;

V. descrição do(s) bem(ns) ou serviço(s);

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante
Secretaria Municipat de Saúde

Termo de referência
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VI. demais dados necessiírios para demonstrar o vínculo enüe a Nota Fiscal e o respectivo

contrato ou Ata de Registro de Preços e Empeúo.

5.9 A contratada deverá observar o disposto no Decreto Municipal n.'32.13312023 e anexos,

publicado no Dirírio Oficial do município de Rio Brilhante/lvÍS no dia 03 de agosto de 2023,

em relação a retenção na fonte do Imposto de Renda sobre os pagaÍnentos que os órgãos e

entidades públicas efetuarem as pessoas Íisicas e jurídicas pelo fornecimento de bens ou

prestação de serviços em geral.

6.1 Exigir da ContÍatâda o fiel cumprimento das obrigações decorrentes de eventual

contratação;

6.2 Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa desempenhar suas funções

dentro das normas estabelecidas neste Termo de Referência e no Edital;

63 Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratadq por meio da

Comissão Especial de Credenciamento e/ou servidor(es) fiscal(is) especialmente designado(s);

6.4 Comunicar à Contratad4 por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas durante a execução do objeto, para que seja reparado ou corrigido;

6.5 Efetuar o pagaÍnento à contratada no valor correspondente da prestação do serviço, no

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e sel§ Ímexos;

6.6 A Administraçâo não respondení por quaisquer compromissos assumidos pela contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referênci4 bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

6.7 A Secretaria e o Frurdo Municipat de Saúde, deverão manter publicada a lista atualizada

dos Credenciados no site oficial do Município de Rio Brilhante/MS'

kefeituÍa Municipal de Rio Brilhante
SecretaÍia Municipal de Saúde

Termo de referênci8
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7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referênci4 no

Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

7.2 Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações

supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas,

contribúções ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou veúam incidir

sobre o objeto desta contÍatação, bem como apresentar os Íespectivos comprovantes, quando

solicitados pelo MunicÍpio de Rio Brilhante^lÍS.

7.3 Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tiio logo constatado problema ou a

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências

cabíveis.

7.4 Manter, durante toda validade do instrumento contÍatual, em compatibilidade com as

obrigações assurnidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na

licitação.

7.5 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Mrmicípio de Rio Brilhante ou a

terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço contratado, nÍlo excluindo

ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo representante do

Município.

7.6 Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endercço, conta

bancária, e-mail e telefone, alteração CNPJ, indicado na respectiva proposta de pÍeços, como

também, outras informações julgadas necessárias para pagamentos e recebimento de

correspondências encamiúadas pelo Contratante.

7.7 O credenciado deverá manter registrado para acompaÍúamento do respectivo fiscal do

contÍato, relatórios mensais de atendimento e outros documentos comprobatórios da execução

dos serviços efetivamente prestados, que deverão ser enviados mensalmente a Central

Municipal de Regulação, que após conferencia, autoriza e encaminha para o setor competente

prosseguir com os uzmites de pagamento.

7.8 Não transferir a terceiros, no total ou parcialmente as obrigações assumidas

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante
Secretaria Municipal de Saúde

Termo de referência
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7.9 Respeitar os direitos dos usuários, atendendo-os com dignidade de modo universal e

igualiuárrio;

7.10 Executar os serviços nos dias e hoÉrios pré-estabelecidos com o muricípio;

7.ll Em caso de impossibilidade de atendimento do paciente na data de agendamento, a

contratada deverá entrar em contato com antecedência, de forma oficial pelo e-mail

institucional da Central Municipal de Regulação "regulação.saude@iobrilhante.ms.gov.br"

para justificar o não atendimento e disponibilizar nova data, dentro da vigência do mês de

agendamento;

7. 12 Comunicar ao município, o interesse na desistência de cumprimento do presente

credenciaÍnento, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para efeito de sua

rescisão;

7.13 Manter a qualidade na prestação dos serviços;

7.14 Güantir o sigilo dos dados e informações relativas aos usu.ários.

8 - MODELO DE GESTÂO DE CONTRATO;

8.2 O fiscal de contÍato indicado deverá obrigatoriamente atender ao Plano Basico de

Fiscalização, conforme disposto na Orientação Técnica n. 0312022 do Controle Intemo

Proc, no

Pá9. no

O?G

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante
Secretaria Municipal de Saúde

Termo de referência

PORTARIA N" 071, de 06 de março de 2024

Larissa Candido da S. Corrêa

Matrícula no 2808

FISCAL DO CONTRATO

8.1 A f,rscalização do Contrato e seu objeto será feita pela contratante por meio dos fiscais

abaixo relacionados, aos quais competiÉ além dos deveres de fiscalização também dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da sua execução e de tudo dará ciência à GoNTRATADA, para

fiel execução contratual dwante toda a sua vigência.

FISCAL SUBSTITUTO

Simone Solange Alberto

Matrícula n' 760

,J-1
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publicada no Dirário Ofrcial do Município de Rio Brilhante do dia l0 de junho de 2022, abuxo

transcrito:

83 Plano Básico de Fiscalização:

lndica-se como ações constantes do Plano Brísico de Fiscalização, que deve ser observado pelos

fiscais de contratos no acompanhamento da execução de qualquer objeto:

I - ACOMPANHAMENTO das ações lançadas no item "Do Gerenciamento de Riscos" do

relatório do ET?.

II - ASSINATURA DOS DOCUMENTOS FISCAIS - Ao assinar as notas fiscais, o fiscal do

contrato juntaÍnente com outro servidor, declara que o produto ou o serviço foi entregue em

consonância com o pactuado no Contrato e Edital. O atesto presuÍne o fiel cumprimento do

pactuado, em quantidade e qualidade e havendo alguma observação ou ressalva" o fiscal deverá

anotar ao lado de sua assinatura no respectivo documento.

III - RECEBIMENTO DA MERCADORIA - Se o fiscal não puder estar pÍesente no ato da

entrega da mercadoria deverá lançar no anverso do documento fiscal a observação que âtesta o

Íecebimento com base nas informações prestadas pelo outro servidor que recebeu a mercadoria

à época.

III.I - DEVOLUÇÃO DE MERCADORIA - Havendo necessidade de devolução da mercadoria

em paÍe ou total, após o recebimento declarado no atesto da nota fiscal respectiva, o fato deverá

ser lançado em relatório e sugerida notificação a empresa, sendo este protocolado

imediatamente nos autos respectivos.

fV - RECEBIMENTO DO OBJETO FORA DO PRAZO - Diante de entrega fora do prazo

pactuado no processo, o fiscal deverá destacar em relatório e informar o setor de contratos para

tomar as providências cabíveis. Se o atraso houver ocasionado prejuízos à administrâção, o

fiscal deverá relatar o fato e sugerir ao setor de contratos a notificação do contratado.

9 - FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÁO DE FORNECEDOR;

9.1 Por meio do Credenciamento há inviabilidade de competição, a Administração Pública

convoca todos os interessados em prestaÍ os serviços em que, preenchendo os req

Prefeitura Municipal de tuo Brilhante
Secreuria Municipal de Saúde

Termo de ref€rênciâ
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necessários previstos em edital, são contratados para executar o objeto do instrumento

contratual, quando convocados.

Assim, em um credenciamento, não há limite de contratados, alirás, a Administração Pública é

obrigada a contratar todos os que atenderem as exigências editalícias, que devem garantir a

igualdade de condições entre todos os interessados hábeis a contratar, pelo

Administração.

la

rO - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTTTATAÇÃO;

l0.l Os valores finais foram apresentados e aprovados pelo Conselho Municl

r l - ADEQUAÇÃO OnÇamrvrÁnu,

11.1 As despesas decorrentes da prestação de serviços correrão a cargo do Fundo Municipal de

Saúde, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas

de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste

Termo de Referência.

11.2 As fontes de recursos orçamentiirios a serem utilizadas para as aquisições dos itens serào

de recursos próprios, estaduais e/ou federais, sendo estes:

2.038 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

50 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 1.500.1002

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante
Secretaria Municipal de Saúde

Termo de referência
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mediante Reunião Ordinriria com Ata de no. 359, realizzda no dia 19 de março de 2024,

conforme RESOLUÇÃO CMS-RB/I\Í".18/2024 (em anexo) e devidamente publicada na ed.

36 de 21rc3n024 no Diário Oficial de Rio BrilhanteÀ4S'

(https://irnprensaoÍicialmunicipal.com.br/rio_brilhante). o valor anual dos serviços prestados

estima-se em R$ 3.523.020,19 (três milhões, quinhentos e vinte e três mil, vinte reais e

dezenove centavos).

10.2 O valor a ser pago para cada credenciado será feito por estimativ4 considerando os itens

credenciados e seus valores uniuírios. Assim, poderá haver variação do valor total do contrato

de acordo com a prestação de serviços mensais.

Proc. no
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50 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 2.500.1002

2.040 - PROGRAMA SAÚDE DA FA}ÍÍLIA. PSF

9 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OutÍos Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 1.500.1002

9 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 2.500.1002

9 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 1.600.0000

9 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 2.600.0000

2.050 - PROGRAMA MÉDIA E ALTA COMPL. AMBULATORIAL E HOSPITALAR -

MAC

20 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - outros serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 1.500 1002

20 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - outros serviços De Terceiros - Pessoa Juridica 1.600.0000

20 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - outros serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 2.600.0000

20 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - outros serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 1.621.0000

20 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - outros serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 2.621.0000

12. DA YIGÊNCIA DA CONTRATAÇÁO O »O CREDENCIAMENTO

12.1. O prazo de vigência dos instrumentos contratuais será de 12 (doze) meses, podendo ser

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a critério do Fundo Municipal de Saúde, pelo prazo

de até 05 (cinco) anos, tendo em vista o disposto no art. 106 da Lei n.' 14.1331202, e respeitado

o prazo de vigência do edital de credenciamento.

'12.2. O edital de credenciamento ficará aberto para os interessados pelo periodo de l2 (doze)

meses, contados da data do primeiro julgamento.

13. QUALIFICAÇÃO TÉCMCA

13.1. Alvará de Licença Sanitriria de titularidade da empresa licitante, expedido pelo Órgão

competente da esfera Estadual ou Municipal da sede da licitante; 
L

PrefeituÍa Municipal de Rio Brilhante
Secretaria Municipal de Saúde

Termo de referência
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motivo da desclassificação da proposta da participante;

13.2 Comprovação de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Estabel
Proc. n

Saúde - CNES;

13.3 Certificado de registro da entidade no respectivo órgão de classe;

13.4 Certificado de entidade frlantrópica, quando for o caso;

C{.1 U4
Pá9. no

(l

13.5 Declaração da interessada assinad4 informando a sua capacidade total

pÍestação dos serviços, relacionando o quantitativo de procedimentos/exames a seÍem

realizados por di4 para esta contratação'

13.6 Atestado de Capacidade Técnica - um atestado ou declaração, no mínimo, emitido por

pessoa j urídica de direito público ou privado, em nome dâ LICITANTE, o qual comprove que

a licitante prestou ou estri prestando, de forma satisfatória, serviços compatíveis com o objeto

deste Termo de Referência.

14. DAS DTSPOSIÇÔES GERAIS

14.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, Edital

e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução dos serviços;

14.2 A Comissão de Contratação verificará toda a documentação pertinente ao processo de

credenciamento por meio eletrônico;

14.3 Os serviços serão executados de forma parcelada/mensal conforme a necessidade da

Secretaria de saúde do município;

14.4 Os serviços deverão ser realizados conforme descrito no item 4.3 Do Local da presta

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante
Secretaria Municipal de Saúde

Termo de referênciâ
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l3.l .1. Nos casos em que a empÍesa licitante seja considerada isenta da apresentação do Alvaní

de Licença Sanit íria" a licitante deverâ fazer prova de sua isenção por meio de documento

expedido pelo órgão sanitrírio competente;

13.1.2. A não apresentação do documento (Alvará de Licença Sanitríria), fará presumir que a

licitante não possui o documento, ou que não possú condições de revalidação, o que poderá ser
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14.5 As Unidades prestadoras deverão atender os usuários encaminhados pela Secretaria

Municipal de Saúde, em dias uteis e horário comercial;

14.6 Após contato com a empresa desigaada para prestação do serviço a mesma deverá

disponibilizar agendarnento a partir da autorização da guia do referido exame com a

Proc. no

1oás

14.7 Não poderá haver, por parte dos funcioniírios da Unidade prestadoÍ4 qualque

entre o âtendimento destinado aos usuírios do SUS e os demais usuários atendidos pelo

prestador;

14.8 Caberá aos prestadoÍes repetir a rcalizzçãlo de exames sem nova cobrança ou qualquer

custo adicionat sempre que houver diagnóstico duvidoso pelo médico solicitante, desde que,

expressamente autorizado pelo setoÍ responsável, e, em caso de con-firmação do resultado, será

efetuado o pagamento do segundo exame conforrne o valor estabelecido em Tabela;

14.9 Fica vetada a realização de exames/procedimentos não constantes no Edital e seus anexos'

os casos que necessitarem de confirmação diagnóstica por outro meio não contemplado no

instrumento contratual deverão ser notificados à Secretaria Municipal de Saúde do Município

solicitante (Central Municipal de Regulação);

14.10 Se constatado que o Credenciado executou e/ou estiver executando serviços diferentes

dos indicados no formulário de requisição de exames serão aplicadas medidas cabíveis, tais

como notificação fonnal e rescisão contratual caso o problema persista.

14.11 Os prestadores deverão apresentar mensalmente para a Secretaria Municipal de Saúde

Central de Regulação relatório de prestação de conta§ e serviços prestados, o qual deverá conter

relação nominal dos pacientes atendidos, exames realizados, códigos dos itenVprocedimentos

e respectivos valores, bem como as guias das requisições devidamente autorizadas;

14.12 Os prestadoÍes responderão exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a

execução do objeto contratado, incluídos os encargos trabalhistas, previdencirírios, soc

fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, ou comercial, cujo ônus e obri

em neúuma hipótese poderão ser transferidos para a Secretaria Municipal de Saúde.

verde /--sjamarelo
não urgentbuÍgenclaemergência

7 dias \2 dias24h

s,

PREFEITURA MUN ICIPAL DE

classificação:

PIefeitum Municipal de Rio Brilhante
Secretaria Municipal de Saúde

Termo de referência
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segurança destes dados;

IL Possuir e utilizar medidas de segurança operacionais, técnica§ e fisicas adequadas a

proteção, confidencialidade e integridade dos dados quais essa mantém ou consul tida

14.13 Fica vedado ao pÍestador alteÍar suas instalações de Mauiz, Filial, sem aviso prévio de,

pelo menos, trinta (30) dias por escrito a Secretaria Municipal de Saúde, para que tenha tempo

hábil de programar sua logística.

14.14 Os laudos dos exames realizados deverão ser emitidos por profissional especialista /

capacitado para tal finalidade;

14.15 A empresa contratada deverá observar na execução dos serviços mencionados, os

regulaÍnentos e as nonnas da saúde pública e as noÍrnas da ética profissional, mantendo

rigorosamente em dia suas obrigações técnicas junta a ANVISA e Vigilância Sanitária;

14.16 Aplicar e utilizar na execução dos serviços, equipamentos e materiais adequados,

responsabilizando-se técnica e clinicamente pelos serviços oferecidos;

14.17 Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta

bancrária e-mail e telefone, indicado na respectiva proposta de preços, como taÍnbém, outras

informações julgadas necessiárias para o recebimento de conespondências encamiúadas pela

Contratante, manter essts informações atualizadas são indispensáveis para a realização

dos pagamentos.

14.18 Os prestadores deverâo fomecer os resultados de exames I (uma) üa ao paciente, e a

outra via deverá ser inserida por meio eletrônico o arqúvo do resultado na plataforma de

sistema próprio da Secretaria Municipal de Saúde, que será indicada e fomecido o acesso a

empresa credenciad4 observando em ambos os casos, todas as gaÍantias refeÍentes à

privacidade e segurança das informações;

14.19 Da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD)

a) A CONTRATADA e seus funcioniírios deverão executar o presente objeto respeitando todas

as legislações vigentes que se referem ao tratamento e uso de dados pessoais, em especial pela

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)'

b) Para manuseio e uso de dados que tiver acesso, a CONTRATADA deverá observar:

I. Tratar os dados pessoais de quais possui acesso seguindo todas as instruções da

CONTRATANTE, seguindo as restrições de acesso, e confidencialidades necessiírias para

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante
SecÍetâria Municipal d€ Saúde

Termo de referêncie
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15. DAS SAI\IÇÔES ADMIIYISTRATIVA§

15.1. O descumprimento das condições estabelecidas neste instrumento sujeitará a Contratada

às sanções dispostas na Lei Federal n" 14.13312021 e alterações, sem prejuizo das

responsabilidades civil e criminal.

Rio Brilhante, MS, !l-4ê-/ dí

*:;:[:rül
Peres

elli Peres
rto
D to 31.686

nicipat de Saúde

il
pa\ deSa

G

2
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Prefeitura Municipal de fuo Brilhante
S€cretaria Municipal de Saúde
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eletronicamente, que teúa acesso durante a execução do objeto, visando garantir a proteção

contra possível acesso não autorizado, destruição, rtso pÍua finalidade não prevista,

modificação, divulgação, perda acidental ou indevida;

III. A empresa fomecedora não poderá utilizar dados que teúa acesso para quaisquer

finalidades que não sejam a execução do objeto solicitado;

IV. Deve garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores,

representantes ou conüatados extemos, bem como qualquer pessoâ que teúa acesso a estas

informações, manteúarn a confidencialidade dos dados processados.

Ainda treinaní e orientaní a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à

legislação que rege a proteção e tratamento de dados;

V. Qualquer dado que esta tiver acesso não poderá ser revelado a terceLos, salvo nos casos em

que esta possua prévia expressa autorização por escrito da CONTRATANTE;

VI . Em caso de a empresa fornecedora veúa a sofrer determinação legal obrigando'a a fomecer

dados pessoais a uma alguma autoridade públic4 esta devení inforrnar previamente a

CONTRATANTE para que esta tome as medidas que júgar necessiárias.


